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PORTARIA Nº 003/2024, DE 21 DE AGOSTO DE 2024 

 

Institui e nomeia a Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado CAU/AM 2024, para contratação 

temporária de cargos de nível médio. 

 

 O CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO AMAZONAS, no uso das atribuições que lhe 

conferem o artigo 34 da Lei n. 12.378, de 31 de dezembro de 2010 e o artigo 151 do Regimento 

Interno do CAU/AM;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de suprir emergencialmente as atividades pertinentes aos setores 

de fiscalização, atendimento e administrativo. 

 

CONSIDERANDO a DELIBERAÇÃO PLENÁRIA DPOAM Nº 0292/2024 – CAU/AM, que aprovou a 

abertura de processo administrativo para elaboração de edital para processo seletivo simplificado. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão de Seleção para processamento e julgamento do Processo de 

Seleção Pública implificado n° 01/2024, para o exercício das atribuições previstas nesse 

edital de chamamento público. 

 

Art. 2°. Designar para compor a Comissão os seguintes: 

HELOÍSA HELENA FERREIRA SILVIO – Conselheira Estadual – Comissão de Organização, 

Administração, Planejamento e Finanças do CAU/AM.   

GABRIELA MARQUES SILVA - Gerente Técnica e de Fiscalização do CAU-AM  

CRISTIANNE DA SILVA MACÊDO - Gerente administrativa e financeira do CAU-AM  

 

Art. 3º. A Comissão bem como a nomeação de seus membros terá vigência a contar da 

publicação da presente portaria até o término do Processo de Seleção Pública simplificada nº 

01/2024, momento esse em que a presente portaria será automaticamente revogada 

independentemente de novo ato. 
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Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de assinatura, devendo ser devidamente 

publicada no sítio eletrônico do CAU/AM, para que surta seus efeitos legais 

 

 

 

Manaus, 21 de agosto de 2024. 

 

 

 

 

ARQ. E URB. FABRÍCIO LOPES SANTOS 

Presidente CAU/AM 

 


